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Recurso n° 141.350 Especial do Procurador 

Acórdão n° 9101-00.266 - I a Turma 

Sessão de 28 de julho de 2009 

Matéria Normas Gerais de Direito Tributário 

Recorrente ALLIEDSIGNAL AUTOMOTIVE LTDA 

Interessado FAZENDA NACIONAL 

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

Ano-calendário: 1998 

Ementa: PRAZO DECADENCIAL. Declarada a inconstitucionalidade do 
art. 45 da Lei n° 8.212, de 1991, pelo Supremo Tribunal Federal (súmula 
vinculante n° 8 - DOU de 20 de junho de 2008), cancela-se o lançamento no 
qual não foi observado o prazo qüinqüenal previsto no Código Tributário 
Nacional. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade votos, em negar 
provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

ANTONIC 

EDITADO EM: 16/10/2009 

Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Carlos Alberto Freitas 
Barreto (Presidente), Alexandre Andrade Lima da Fonte Filho (Vice-Presidente Substituto), 
Antonio Praga, Karem Jureidini Dias, Ivete Malaquias Pessoa Monteiro, Antonio Carlos 
Guidoni Filho, Adriana Gomes Rego, Valmir Sandri, Marcos Rodrigues de Mello (substituto 
convocado) e Irineu Bianchi (substituto convocado). 
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Relatório 

Trata-se de Recurso Especial da PFN apresentado com fundamento no artigo 
7°., inciso I, do Regimento Interno da Câmara Superior de Recursos Fiscais (Portaria n° 
147/2007), vigente à época, que foi admitido em relação à seguinte matéria: Prazo Decadencial 
das contribuições. 

Na sessão plenária de 26/01/06, a julgou o Recurso Voluntário n° 203-
125802, interposto por ALLIEDSIGNAL AUTOMOTIVE LTDA e decidiu dar provimento 
nessa parte. 

É o relatório no essencial. 
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Voto 

Conselheiro Antonio Praga - relator 

O recurso preenche os requisitos de admissibilidade. 

A questão posta à apreciação cinge-se ao prazo decadencial aplicável à 
constituição de créditos tributários referentes às contribuições sociais destinadas à seguridade 
social. 

Não obstante a Lei n° 8.212/91 prever prazo decadencial de dez anos para a 
constituição de crédito tributário relativo às contribuições sociais, a Constituição Federal de 
1988, em seu art. 146, III, "b", reserva à Lei Complementar dispor sobre a decadência em 
matéria tributária, nos seguintes termos: 

Art. 146. Cabe à lei complementar: 

III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação 
tributária, especialmente sobre: 

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência 
tributários; 

Em decorrência, tendo em vista a natureza tributária das contribuições 
sociais, aplica-se a esses tributos o prazo decadencial constante no Código Tributário Nacional, 
recebido como Lei Complementar pela Constituição Federal de 1988, e não aquele prazo 
constante no art, 45 da Lei n° 8,212/91. 

Corroborando com esse entendimento, os ministros do STF decidiram, por 
unanimidade, declarar a inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46 da Lei 8.212/1991, editando 
a Súmula vinculante n° 8, nos seguintes termos: 

Diante do exposto, oriento meu voto no sentido de negar provimento ao 
recurso interposto pela Fazenda Nacional. 

Súmula Vinculante n° 8 

"São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5o do 
Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que 
tratam de prescrição e decadência de crédito tributário " 
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